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EXMA.  SRA.  DRA.  JUÍZA  DE  DIREITO  DA  1a.  VARA  CÍVEL  DA 
COMARCA  DA  CAPITAL  DO  RIO  DE  JANEIRO. 

 

 
 
 
PROCESSO Nº   :      0052352-49.2008.8.19.0001. 
 
AÇÃO                :      DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO. 

 
AUTOR              :      DANIEL  TAMAKI  BATISTA. 
 
RÉU                  :      BANCO  BRADESCO  S/A. 

 
 
 
 
 
 
 
   CARLOS HENRIQUE MARQUES DA SILVA, economista, 

devidamente registrado no CORECON-RJ, sob o n.º 20.075, Perito nomeado por 

este Juízo para atuar no supracitado processo, apresenta o Laudo Pericial de 

acordo com fls. 181 e em resposta aos quesitos às fls. 192/193 (Ré), solicitando a 

V. Exa. a juntada do mesmo aos autos. 

Pelo  exposto,  venho  requerer  a  V. Exa.  a  

expedição  do  competente  Mandado  de  Pagamento  de  meus  

honorários  profissionais,  consignado  na  conta  judicial  de  número 

4000124213388,  conforme  comprovante  de  fls. 285. 

 

Termos  em  que, 
Pede  Deferimento. 

 
Rio  de  Janeiro,  20  de  maio de  2019. 

 
CARLOS  HENRIQUE  MARQUES  DA  SILVA 

ECONOMISTA 
1a.  REGIÃO  /  RJ  -  20.075  CORECON 

CPF: 813.465.657-91 
Cadastro  Nacional  de  Peritos  de  Economia  e  Finanças  -  CNPEF  Nº 140  -  COFECON 

Membro  da  Associação  dos  Peritos  Judiciais 
do  Estado  do  Rio  de  Janeiro. 
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I - DAS  CONSIDERAÇÕES  INICIAIS : 

 
  Com a finalidade principal de informar e trazer elementos 
elucidativos, capazes de permitir um perfeito entendimento da 

controvérsia que envolve a parte fática da matéria em questão, elaborei o 
presente Laudo Pericial examinando, minuciosamente, toda a 

documentação disponível. 

 
 

II - OBJETO : 

 
  Trata-se de uma Ação de Defeito, Nulidade ou Anulação na 

qual o Autor pleiteia a revisão do seu financiamento celebrado com a 
Instituição Financeira Ré. 

 

III - HISTÓRICO : 

 
“ O Autor em sua inicial de fls. 02/07 relata que em 15 de 

maio de 2006 firmou com a Instituição Ré um Contrato de Abertura de 
Crédito, tendo como objeto um automóvel. 

Assevera que efetuou o pagamento de algumas prestações 
deste instrumento e que posteriormente pactuou um Contrato de 

Renegociação de Dívida para quitar o Contrato de origem. 
Afirma que ambos os Contratos firmados possuem cláusulas 

leoninas que afrontam as normas de proteção ao consumidor. 

Aponta, também, além da prática do anatocismo, a cumulação 
de comissão de permanência, os juros de mora e a multa contratual.” 

 

“ A Ré em sua Contestação de fls. 25/34, index. de fls. 30/39, 
afirma que não assiste razão o Autor, em virtude do que devem ser 

julgados integralmente improcedentes seus pedidos. ” 
 
“ A r. Sentença de fls. 92/105, index. de fls. 111/124, julgou 

procedente em parte os pleitos Autorais. ” 
 

“ As partes ofertaram Embargos de Declaração às fls. 106/110 
e 112/113, indexados de fls. 125/129 e 131/132. ” 

 

“ O v. Acórdão de fls. 167/169 anulou a r. Sentença 
determinando a realização de prova pericial. ” 

 

“ No r. Despacho de fls. 181 foi dado cumprimento ao                  
v. Acórdão, com a minha nomeação. ” 
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IV  -  QUESITOS  DA  RÉ (Fls. 192/193): 

 

Quesito 1 

 

“ Consubstanciado na análise da peça vestibular da parte 

requerente, queira o Sr. Perito esclarecer quais são as operações bancárias 

expressamente indicadas à revisão que ora se discute? ” 

 

  Resposta : O pleito do Autor no presente feito, versa sobre 

a revisão do Contrato de Financiamento de número 

006.3.001.871.336, tendo como objeto um automóvel, instrumento 

este pactuado em 15 de maio de 2006. 

Posteriormente, as partes firmaram uma Renegociação 

dos termos do referido Contrato, acordo este que originou o Contrato 

de Aquisição de Bens de número 006.3.001.961.436, instrumento 

firmado em 30 de outubro de 2006. 

 

Quesito 2 

 

“ É correto afirmar que as únicas operações de crédito 

expressamente indicadas pelo autor remetem-se ao contrato de 

financiamento № 1.871.336-P, bem como, ao instrumento de renegociação 

de dívida pactuado posteriormente? ” 

 

  Resposta : Queira reportar-se à resposta ofertada ao 

quesito anterior, onde tecemos considerações à evento análogo ao 

questionamento supra. 
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Quesito 3 
 

“ Informe o Sr. Perito qual o valor avençado pelo autor quando 

da assinatura dos contratos de crédito ora em discussão, bem como, qual 

a destinação dada aos recursos mutuados. ” 

 

  Resposta : Queira reportar-se à Conclusão do Laudo 

Pericial, na qual discriminamos todos os dados/valores das operações 

de crédito em exame e tecemos as demais considerações técnicas 

financeiras. 

 

Quesito 4 
 

“ Apresente as principais características e peculiaridades dos 

instrumentos contratuais ora revisados, destacando: data de assinatura, 

valor mutuado, taxa de juro mensal, prazo de vigência, parcela mensal. ” 

 

  Resposta : Queira reportar-se à resposta elaborada para o 

quesito anterior, na qual tecemos considerações à evento análogo ao 

questionamento supra. 

 

Quesito 5 
 

“ Verifique e informe o Sr. Perito, se o valor da parcela exigida 

pelo banco réu nos instrumentos contratuais em litígio está em 

consonância com a relação pactuada entre valor mutuado, prazo e taxa. ” 

 

  Resposta : As revisões dos Contratos de números 

006.3.001.871.336 e 006.3.001.961.436 foram objeto de estudo da 





Carlos  Henrique  Marques  da  Silva 
PERITO  JUDICIAL 

 
 

     
 

 

Rua Conde de Bonfim, 375 subsolo - Tijuca - Rio de Janeiro - RJ - Tel.: (21) 24215149 / 978343373 
E-mail : chmarques@openlink.com.br 

6 

Conclusão do Laudo Pericial, onde apresentamos as nossas 

análises/considerações, quanto aos valores das prestações, os saldos 

dos financiamentos e os demais eventos pertinentes. 

 

Quesito 6 

 

“ Sobre os aspectos técnicos do instrumento pactuado entre 

as partes litigantes, queira o Sr. Perito esclarecer se é correto afirmar que 

o agente financeiro cumpriu criteriosamente com o pactuado. Caso 

negativo, apontar as divergências. ” 

 
  Resposta : Vide a resposta do quesito antecedente, onde 

tecemos considerações à evento análogo ao questionamento supra. 

 

Quesito 7 

 

“ Queira o Sr. Perito esclarecer, sob o ponto de vista 

estritamente técnico, se na modalidade dos contratos de financiamento 

ora em litígio, as taxas de juros são reguladas pelo mercado e política 

econômica pátria, dentro do princípio da livre concorrência. (Sim ou Não) 

Favor circunstanciar sua resposta. ” 

 
  Resposta : Positiva é a resposta. Este Expert desconhece 

qualquer tipo de limitação legal a serem observadas pelas Instituições 

Financeiras na modalidade de crédito em exame. 

 





Carlos  Henrique  Marques  da  Silva 
PERITO  JUDICIAL 

 
 

     
 

 

Rua Conde de Bonfim, 375 subsolo - Tijuca - Rio de Janeiro - RJ - Tel.: (21) 24215149 / 978343373 
E-mail : chmarques@openlink.com.br 

7 

Quesito 8 
 

“ Esclareça o expert, se a taxa de juros foi devidamente 

pactuada no contrato em apreço, bem como, se foi respeitada pela casa 

bancária. ” 

  Resposta : Solicitamos que a parte reporte-se às respostas 

ofertadas aos quesitos de números 5 e 7 desta série, na quais tecemos 

as considerações à eventos análogos aos conjecturas expressas nesta 

indagação. 

 

Quesito 9 
 

“ Em vista das respostas ofertadas aos quesitos precedentes, é 

correto afirmar que a taxa de juros devidamente pactuada nos contratos 

em apreço, está compatível com a média praticada pelo mercado e 

divulgada pelo BACEN para o mesmo tipo de operação em tela e mês de 

assinatura dos contratos. (Sim ou Não) Favor circunstanciar sua 

resposta.” 

  Resposta : Examinado os documentos acostados aos autos 

(fls. 49/50, indexado às fls. 56/57), verificamos que a Instituição Ré 

nos cômputos dos valores dos financiamentos empregou as seguintes 

taxas de juros: 

Contrato 

Data da 

assinatura do 

contrato 

Taxa de juros 

contratada 

Taxa 

mensal 
Taxa anual 

006.3.001.871.336 15/05/2006 2,20% 29,84% 

006.3.001.961.436 30/10/2006 2,20% 29,84% 
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Baseado no estudo divulgado pelo Banco Central do Brasil, 

verificamos que na época das contratações dos financiamentos em 

debate, a taxa média praticada pelas Instituições Financeiras para 

aquisição de veículos eram as seguintes: 

 

Período 

Taxa média 

de juros BACEN 

Taxa mensal Taxa anual 

Maio/2006 2,43% 33,34% 

Outubro/2006 2,40% 32,98% 

 

Isto posto, verifica-se que a taxa de juros praticada pela 

Instituição Financeiras Ré foi inferior ao percentual médio divulgado 

pelo BACEN para o mesmo período. 

 

 

Quesito 10 

 

“ Queira o Sr. Perito esclarecer, em vista das características 

dos elementos pactuados, qual o plano de amortização utilizado para fins 

de restituição do valor mutuado? ” 

 

  Resposta : A parcela do financiamento foi computada e 

baseada no Sistema Francês de Amortização (Tabela Price). 
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Quesito 11 

 

“ Informe e demonstre o Sr. Perito, de forma clara e objetiva, 

com base na evolução de financiamento acima, se é correto afirmar que o 

saldo devedor é decrescente no decorrer de toda evolução do contrato. 

(Sim ou Não) Favor justificar sua resposta. ” 

 

  Resposta : Positiva é a resposta. 

 

Quesito 12 

 

“ É correto afirmar que a cobrança de juros sobre juros 

caracteriza-se pela incorporação dos juros de um período (vencidos ou 

não) ao saldo devedor da dívida, por consequência, formando a base de 

cálculo dos juros do período seguinte? (Sim ou Não). ” 

 

  Resposta : A sistemática supracitada caracteriza a 

ocorrência de capitalização composta de juros. 

 

Quesito 13 

 

“ Através dos conceitos matemáticos cabíveis e aceitos, é 

correto afirmar que “juro” representa a remuneração de um determinado 

capital em efetivo usufruto do devedor? (Sim ou Não). Caso negativo, 

justificar com base em literatura técnica. ” 

 

  Resposta : Respondemos pela afirmativa. 
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Quesito 14 

 

“ Os juros devidos a cada período mensal no sistema ora 

discutido, são quitados e extintos por ocasião do pagamento da parcela, 

não sendo incorporados ao saldo devedor remanescente, e por 

consequência, não sendo base para o cálculo de juros do período 

seguinte? (Sim ou Não). Caso negativo, justificar numericamente. ” 

 

  Resposta : Respondemos pela afirmativa. 

 

Quesito 15 

 

“ Em termos objetivos, e com base nas respostas aos quesitos 

precedentes, queira o Sr. Perito esclarecer se nos contratos de empréstimo 

ora em apreço ocorre o fenômeno da cobrança de juros sobre juros. Caso 

positivo, justificar tecnicamente, e apontar onde e de que forma ocorreu. ” 

 

  Resposta : Não. A parcela do financiamento foi computada 

de forma correta e baseada no Sistema Francês de Amortização 

(Tabela Price), considerando a taxa de juros efetiva mediante o 

emprego da seguinte expressão: 

 

PM = VF x i x (1 + i)n  
 (1 +i)n - 1 
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V  -  CONCLUSÃO : 

 

Inicialmente, informamos que o Autor não formulou 

quesitos. 

 

Trata-se de uma Ação de Defeito, Nulidade ou Anulação, na 

qual o Autor questiona as cobranças praticadas pela Instituição Ré e 

as demais considerações financeiras. 

A Perícia foi realizada na vasta documentação acostada aos 

autos. 

As partes celebraram no dia 15 de maio de 20006, um 

Contrato de Financiamento, tendo como objeto um automóvel, sendo 

ajustado entre as partes que o carro seria quitado nas seguintes 

condições: 

 

Número do contrato 006.3.001.871.336 

Data do contrato 15/05/2006 

Valor liberado ao cliente R$   16.000,00 

IOF R$       212,43 

Valor base do 
financiamento 

R$ 16.212,43 

Taxa efetiva de 

juros contratada 
2,20% 
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Taxa efetiva de 
juros ao ano contratada 

29,84% 

CET ao mês 2,3142% 

CET ao ano 31,5931% 

Valor da prestação R$    907,52 

Quantidade de parcelas 24 

Data do vencimento da 

primeira prestação 
16/07/2006 

Data prevista para o 
término do contrato 

27/06/2008 

Valor total do 
financiamento 

R$ 21.780,48 

 

Baseando na matemática financeira, ao procedermos o 

cálculo da parcela mensal, utilizando o mesmo sistema de 

amortização adotado pela Instituição Ré (Sistema Francês de 

Amortização - Tabela PRICE), observando, ainda, as taxas de juros 

indicadas no Contrato, verificamos que a Instituição Ré apurou o 

valor da prestação mensal do financiamento de forma correta. 

Verificamos que o Autor quitou 04 (quatro) parcelas do 

Contrato de número 006.3.001.871.336. 

No dia 30 de outubro de 2006, as partes pactuaram um 

Contrato de Renegociação do financiamento de origem, instrumento 

este que motivou a baixa antecipada do Contrato de número 

006.3.001.871.336. 
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Na planilha abaixo, discriminaremos os valores cobrados no 

financiamento de número 006.3.001.871.336, conforme as 

sistemáticas adotadas pela Instituição Ré: 

 

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DO CONTRATO NÚMERO 006.3.001.871.336, 

CONFORME OS CRITÉRIOS DE COBRANÇA DA RÉ: 

Parcela 
Data do 

vencimento 
Data do 

pagamento 
Prestação 

Encargos 
por 

atraso 

Valor 
Pago 

Juros 
cobrados e 

pagos 

Principal 
pago 

Saldo de 
principal 

0  16.212,43 

1 16/07/06 28/07/06 907,52 42,17 949,69 745,78 161,75 16.050,68 

2 27/08/06 29/08/06 907,52 6,91 914,43 496,53 411,00 15.639,69 

3 27/09/06 27/09/06 907,52 0,00 907,52 355,67 551,85 15.087,83 

4 27/10/06 30/10/06 907,52 9,29 916,81 374,10 575,59 14.554,39 

Baixa antecipada do Contrato em 30/10/2016 mediante celebração do 

Contrato de Renegociação número 006.3.001.961.436 
14.554,39 

Saldo Final do Contrato 0,00 

 

Ao procedermos à revisão do Contrato de número 

006.3.001.871.336, baseado na Matemática Financeira e, observando, 

estritamente, os termos do referido instrumento, ou seja: 

 

 O valor base do mútuo (R$ 16.212,43); 

 O prazo de amortização (24 meses); 

 O Custo Efetivo Total - CET, do Contrato (2,3142% 

ao mês); e 

 Os valores pagos pelo Autor. 
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Apuramos que em 30 de outubro de 2006, o SALDO 

DEVEDOR DE PRINCIPAL do Contrato de número 006.3.001.871.336 

montaria em R$ 14.008,04 (quatorze mil, oito reais e quatro 

centavos), equivalente a 8.243,90 UFIR-RJ, conforme discriminado na 

planilha abaixo: 

REVISÃO DO CONTRATO NÚMERO 006.3.001.871.336 

Parcela 
Data do 

vencimento 

Data do 

pagamento 
Prestação 

Encargos 

por 
atraso 

Valor 

Pago 

Juros 

cobrados e 
pagos 

Principal 

pago 

Saldo de 

principal 
apurado 

0  16.212,43 

1 16/07/06 28/07/06 907,52 42,17 949,69 375,19 532,33 15.680,10 

2 27/08/06 29/08/06 907,52 6,91 914,43 362,87 544,65 15.135,45 

3 27/09/06 27/09/06 907,52 0,00 907,52 350,26 557,26 14.578,19 

4 27/10/06 30/10/06 907,52 9,29 916,81 337,37 570,15 14.008,04 

Valor apurado para baixa antecipada do Contrato em 30/10/2016 14.008,04 

 
Deste modo, ao confrontarmos o valor da baixa antecipada 

do Contrato supracitado fixado pela Ré (R$ 14.554,39) com a quantia 

apurada pela Perícia (R$ 14.008,04), apuramos uma diferença A 

MAIOR cobrada pela Instituição Ré no montante de R$ 546,35 

(quinhentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos), 

correspondente a 321,53 UFIR-R.J.. 

 

O Contrato de Renegociação de número 006.3.001.961.436 

foi pactuado entre as partes no dia 30 de outubro de 2016. 

Constatamos que este financiamento seria integralizado 

nos seguintes termos, conforme as sistemáticas empregadas pela Ré: 
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Número do contrato 006.3.001.961.436 

Data do contrato 30/10/2006 

Valor liberado ao cliente R$   20.000,00 

Tarifa de abertura 
de crédito 

R$        400,00 

IOF R$        263,94 

Valor base do 

empréstimo 
R$   20.663,94 

Taxa efetiva de 
juros contratada 

2,20% 

Taxa efetiva de 
juros ao ano contratada 

29,84% 

CET ao mês 2,4111% 

CET ao ano 33,0955% 

Valor da prestação R$    1.144,06 

Quantidade de parcelas 24 

Data do vencimento da 
primeira prestação 

27/12/2006 

Data prevista para o 

término do contrato 
27/11/2008 

Valor total do 
financiamento 

R$ 27.457,44 

 

Em exame aos documentos acostados aos autos, 

verificamos que o Autor integralizou 11 (onze) parcelas do Contrato 

de número 006.3.001.961.436. 
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Considerando os critérios financeiros de cálculo adotados 

pela Instituição Ré, verificamos que no dia 27 de outubro de 2007, o 

saldo DEVEDOR do Contrato de renegociação montava em                          

R$ 14.872,78 (quatorze mil, oitocentos e setenta e dois reais e 

setenta e oito centavos), equivalente a 8.501,16 UFIR-R.J., conforme 

planilha abaixo:  

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DO CONTRATO NÚMERO 006.3.001.961.436, 
CONFORME OS CRITÉRIOS DE COBRANÇA DA RÉ: 

Parcela 
Data do 

vencimento 

Data do 

pagamento 
Prestação 

Encargos 

por 
atraso 

Valor 

Pago 

Saldo do 

contrato  

0  27.457,44 

1 27/12/06 09/01/07 1.144,06 57,73 1.201,79 26.313,38 

2 27/01/07 02/02/07 1.144,06 26,40 1.170,46 25.169,32 

3 27/02/07 22/03/07 1.144,06 104,51 1.248,57 24.025,26 

4 27/03/07 27/04/07 1.144,06 143,10 1.287,16 22.881,20 

5 27/04/07 16/05/07 1.144,06 85,70 1.229,76 21.737,14 

6 27/05/07 06/06/07 1.144,06 0,00 1.144,06 20.593,08 

7 27/06/07 20/04/07 1.144,06 104,57 1.248,63 19.449,02 

8 27/07/07 31/07/07 1.144,06 17,55 1.161,61 18.304,96 

9 27/08/07 26/10/07 1.144,06 440,01 1.584,07 17.160,90 

10 27/09/07 21/12/07 1.144,06 

700,76 2.988,88 

16.016,84 

11 27/10/07 21/12/07 1.144,06 14.872,78 

Saldo devedor em 27/10/2007 14.872,78 

Saldo devedor em UFIR-R.J. 8.501,16 
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Ao efetuarmos a revisão do Contrato de Renegociação de 

número 006.3.001.961.436, fundamentado na Matemática 

Financeira, considerando, ainda: 

 

 A dedução do EXCESSO cobrado pela Instituição Ré 

na baixa do Contrato de origem (R$ 546,35); 

 O prazo de amortização (24 meses);  

 O Custo Efetivo Total - CET, do Contrato (2,4111% 

ao mês); e 

 Os valores pagos pelo Autor. 

 

Portanto, apuramos que o valor da prestação mensal 

montaria em R$ 1.113,81 (um mil, cento e treze reais e oitenta e um 

centavos). 

Isto posto, com base nas premissas de cálculos acima 

discriminadas, apuramos para o dia 27 de outubro de 2007, que o 

saldo DEVEDOR DO AUTOR, referente ao Contrato de número 

006.3.001.961.436, montaria em R$ 13.128,14 (treze mil, cento e 

vinte oito reais e quatorze centavos), equivalente a 7.503,94 UFIR-

R.J,. conforme discriminado na planilha abaixo: 

REVISÃO DO CONTRATO NÚMERO 006.3.001.961.436 

Parcela 
Data do 

vencimento 
Data do 

pagamento 
Prestação 
revisada 

Encargos 
por 

atraso 

Valor 
Pago 

Saldo de 
principal 
apurado 

0  26.731,44 
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Parcela 
Data do 

vencimento 

Data do 

pagamento 

Prestação 

revisada 

Encargos 

por 
atraso 

Valor 

Pago 

Saldo de 

principal 
apurado 

1 27/12/06 09/01/07 1.113,81 38,74 1.201,79 25.568,39 

2 27/01/07 02/02/07 1.113,81 29,87 1.170,46 24.427,80 

3 27/02/07 22/03/07 1.113,81 51,40 1.248,57 23.230,64 

4 27/03/07 27/04/07 1.113,81 61,54 1.287,16 22.005,01 

5 27/04/07 16/05/07 1.113,81 46,34 1.229,76 20.821,59 

6 27/05/07 06/06/07 1.113,81 34,94 1.144,06 19.712,47 

7 27/06/07 20/04/07 1.113,81 51,40 1.248,63 18.515,25 

8 27/07/07 31/07/07 1.113,81 27,34 1.161,61 17.380,98 

9 27/08/07 26/10/07 1.113,81 98,26 1.584,07 15.895,17 

10 27/09/07 21/12/07 1.113,81 129,92 

2.988,88 13.128,14 

11 27/10/07 21/12/07 1.113,81 91,93 

SALDO DEVEDOR APURADO EM 27/10/2007 13.128,14 

SALDO DEVEDOR EM UFIR-R.J. 7.503,94 

 

Ao confrontarmos o valor do saldo do Contrato de número 

006.3.001.961.436 apontado pela Instituição Ré (R$ 14.872,78), com 

a quantia apurada pela Perícia, (R$ 13.128,14), apuramos uma 

diferença A MAIOR cobrada pela Instituição Ré no montante de                  

R$ 1.744,64 (mil, setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e 

quatro centavos), equivalente a correspondente a 997,22 UFIR-R.J.. 

 

 
Nada mais havendo a responder ou a considerar, encerro o 

presente Laudo Pericial, resultado do trabalho desenvolvido, o qual 

contém 19 (dezenove) Laudas, sendo todas as folhas numeradas e 

assinadas eletronicamente. 
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Aproveito o ensejo para renovar a V. Exa. protestos de 

elevada estima e distinta consideração e apresento sinceros votos de 

apreço ao honroso mandado, ora cumprido, e reitero minha 

disponibilidade ao MM. Juízo. 

 

Rio  de  Janeiro, 20 de maio de 2019. 

 
 

 
 

CARLOS  HENRIQUE  MARQUES  DA  SILVA 
ECONOMISTA 

1a.  REGIÃO  /  RJ  -  20.075  CORECON 
Cadastro  Nacional  de  Peritos  de  Economia  e  Finanças  -  CNPEF  Nº 140  -  COFECON 

Membro  da  Associação  dos  Peritos  Judiciais 
do  Estado  do  Rio  de  Janeiro. 
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